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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

PORTARIA N.º 092/2022     
Concede licença medica a servidora DEBORA CAMILO FERREIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora DEBORA CAMILO FERREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 11.039.237-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem – Classe-II, Nível-09, lotada na Secretaria de Saúde, 90 
(noventa) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 14/06 à 11/09/2022.        
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de julho do ano 
de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 093/2022                 
Concede licença Prêmio a servidora VERA LUCIA MILOCH SOARES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora VERA LUCIA MILOCH SOARES, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº 4.642.417-4-PR, ocupante do cargo de Professora - 
Matric. 1927-5, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 45(quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 01/02/2017/2022, de 
acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozadas no período de 25/07/2022 à 07/09/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de julho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 094/2022            
Concede licença Prêmio a servidora VERA LUCIA MILOCH SOARES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora VERA LUCIA MILOCH SOARES, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº 4.642.417-4-PR, ocupante do cargo de Professora - 
Matric. 2017-6, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 45(quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 18/09/2014/2019, de 
acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozadas no período de 25/07/2022 à 07/09/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de julho do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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